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Associação de Síndicos de Balneário Camboriú 

Prezados(as) 
síndicos(as),
Com satisfação, comu-

nicamos que a Associação 
dos Síndicos de Balneário 
Camboriú - ASBALC obteve 
vitória por sentença na Ação 
Civil Pública movida em face 
do Conselho Regional de Ad-
ministração - CRA, na qual se 
discutiu a ilegalidade da exi-
gência de registro dos síndi-
cos profissionais e empresas 
de sindicatura profissional 
nos Conselhos Regionais de 
Administração, com base na 
Resolução Normativa CFA nº 
664/2025. 

Após decisão liminar 
concedida em julho suspen-
dendo os efeitos da norma, 
a Justiça Federal confirmou 
integralmente os argumentos 
apresentados pela ASBALC 
e, por sentença, julgou pro-
cedente o pedido, afastando 
qualquer obrigatoriedade de 
registro profissional no CRA 
para o exercício da atividade 
de síndico ou prestação de 
serviços de sindicatura pro-
fissional.

Essa decisão, inédita em 
todo o território nacional, re-
presenta a primeira sentença 
judicial no Brasil a reconhecer 
expressamente a ilegalidade 
da Resolução Normativa CFA 
nº 664/2025, consolidando o 
entendimento de que:

- A sindicatura não cons-
titui atividade típica de admi-

nistrador de empresas;
- O exercício da função 

de síndico já encontra previ-
são legal no Código Civil, que 
não exige registro profissio-
nal;

- O vínculo entre síndico 
e condomínio é de nature-
za civil, regido pelas normas 
condominiais e deliberado 
em assembleia.

Com a confirmação por 
sentença, que confere segu-
rança jurídica para os síndi-
cos, afasta-se definitivamente 
o risco de autuações, fiscaliza-
ções indevidas e imposição de 
obrigações por parte do CRA, 
garantindo aos síndicos e em-
presas que exercem essa ativi-
dade plena liberdade no exer-
cício da função, resguardando 
a autonomia da vontade das 
assembleias condominiais.

A ASBALC foi represen-
tada na ação pelo escritório 
Aurélio Miguel & Novais Ad-
vogados.

Seguimos firmes na mis-
são de defender os interesses 
da sindicatura profissional, 
combater abusos regulató-
rios e garantir que a função 
do síndico seja exercida com 
liberdade, profissionalismo e 
respaldo legal.

Atenciosamente,
Dra. Fabiane Gisele
Pamplona
Diretora Jurídica - ASBALC
OAB/SC 19.178

# EDITORIAL # COMUNICADO ASBALC
Angela Dal Molin

angeladalmolin@condominiosc.com.br@

Nesta edição, o Jornal 
dos Condomínios faz um 
importante alerta, especial-
mente com a aproximação 
da temporada de verão no 
Litoral catarinense.

Com o aquecimento do 
mercado imobiliário, uma 
prática tem preocupado o 
setor imobiliário: a interme-
diação de aluguéis por por-
teiros, zeladores e até síndi-
cos - profissionais que não 
possuem habilitação legal 
para essa atividade. A atua-
ção irregular pode gerar sé-
rios problemas, inclusive de 
natureza jurídica, tanto para 
quem realiza a transação 
quanto para quem pretende 
alugar o imóvel.

De acordo com o Con-
selho Regional de Corretores 
de Imóveis de Santa Catarina 
(CRECI-SC), apenas profis-
sionais devidamente regis-
trados e com número de 
inscrição ativo estão autori-
zados a intermediar compra, 
venda, permuta ou locação 
de imóveis. Apesar disso, é 
cada vez mais comum que 
moradores e visitantes re-
corram a funcionários de 
condomínios para obter in-
formações ou até mesmo 
concretizar negócios, sem 
saber que estão incorrendo 
em infração.

Nesta matéria, expli-
caremos as irregularidades 
dessa prática e o papel do 
CRECI-SC na orientação e 
fiscalização, tanto em ações 
educativas quanto em casos 
de denúncia.

Outro tema em des-
taque é a inadimplência 
condominial - um desafio 
crescente para os síndicos. 
O Índice Superlógica, que 
acompanha mais de 100 mil 
condomínios em todo o país, 
registrou em junho um índi-
ce de 7,19%, o maior pata-
mar em um ano. Apesar dis-
so, o problema tem solução: 
planejamento e orientação 
adequada fazem toda a dife-
rença. 

Abordaremos ainda a 
intensificação, em Florianó-
polis, das exigências para 
qualquer intervenção em 
redes pluviais e sistemas de 
drenagem urbana - medidas 
que passam a alcançar não 
apenas novas edificações, 
mas também condomínios 
antigos já em funcionamento.

Confira também outras 
notícias relevantes para a 
gestão do síndico e ainda 
uma temporada de eventos, 
lançamentos e cursos que 
trazem capacitação para o 
setor, agende-se e participe! 

Boa leitura!

De olho na temporada de verão Vitória Histórica da ASBALC 
- decisão mantida pela 

Justiça Federal!
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O barulho de crianças brin-
cando em áreas comuns 
ou dentro dos aparta-
mentos gera conflitos 

constantes em condomínios re-
sidenciais. Afinal, onde termina o 
direito ao lazer e começa o dever 
de respeitar o sossego alheio?

Segundo a advogada Fernan-
da Pfeilsticker, a legislação brasi-
leira é clara: o Regimento Interno 
de um condomínio não pode proi-
bir de forma absoluta o brincar ou 
o lazer infantil.

“A Constituição Federal e o 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente garantem às crianças o direi-
to ao lazer, à convivência comuni-
tária e ao desenvolvimento pleno. 
O condomínio, ainda que seja uma 
propriedade privada coletiva, é 
um microcosmo social onde esses 
direitos também devem ser res-

peitados”, explica Pfeilsticker.

Direito ao lazer
e à convivência
comunitária
A advogada reforça que não 

se trata de eliminar o direito ao 
descanso dos demais condômi-
nos, mas sim de equilibrar os 
direitos fundamentais em confli-
to, com base na razoabilidade e 
proporcionalidade. “Não se pode 
cercear o desenvolvimento da 
criança em prol de um ideal de si-
lêncio absoluto, que nem mesmo 
nas cidades é exigido. Contudo, é 
legítimo o condomínio estabele-
cer regras claras sobre horários, 
locais e formas de uso das áreas 
comuns, desde que não violem os 
direitos constitucionais das crian-
ças”, afirma.

Caso o Regimento Interno 
seja omisso ou desequilibrado 

nessas disposições, a orientação 
é que o condomínio convoque 
assembleia para revisão das nor-
mas, de forma democrática e par-
ticipativa.

No entanto, tribunais em 
diversas regiões do país reconhe-
cem como abusivas as cláusulas 
de regimentos internos que proí-
bem, de forma genérica e absolu-
ta, o brincar de crianças nas áreas 
comuns. Por outro lado, são consi-
deradas válidas as regras que limi-
tam o horário de brincadeiras, exi-
gem a presença de responsáveis e 
preveem condutas de respeito ao 
sossego, desde que sejam razoá-
veis, proporcionais e deliberadas 
em assembleia.

Em resumo, o convívio har-
mônico em condomínios é alcan-
çado quando todos compreendem 
que direitos fundamentais não 
são absolutos, e sim coexistentes. 

Crianças precisam brincar, e os 
demais condôminos têm direito 
ao sossego. A chave está em cons-
truir regras equilibradas, claras e 

amplamente debatidas, que levem 
em conta a diversidade de mora-
dores e suas necessidades, conclui 
Fernanda Pfeilsticker.

#Jurídico

Lazer infantil em condomínios é
assegurado pela lei

O condomínio pode estabelecer regras claras sobre uso das áreas comuns, desde que não viole os direitos constitucionais das crianças

Não se trata de eliminar o direito ao descanso dos demais condôminos, 
mas sim de equilibrar os direitos fundamentais em conflito, com base na 
razoabilidade e proporcionalidade

Da Redação

TODOS NOSSOS BRINQUEDOS SÃO CERTIFICADOS PELA ABNT
BRINCAR AQUI É COISA SÉRIA!

A convivência harmônica nos 
condomínios depende tam-
bém do compromisso dos pais 
e responsáveis. Pfeilsticker 
destaca os seguintes pontos:
•	 Supervisão obrigatória: 
o Estatuto da Criança e do 
Adolescente considera como 
criança a pessoa com até 12 
anos de idade incompletos. É 
dever legal dos pais zelar pela 
integridade física e emocional 
de seus filhos, o que inclui su-
pervisionar suas atividades 
nas áreas comuns, prevenindo 

acidentes e conflitos.
•	 Barulho nas unidades 
privativas: mesmo dentro 
dos apartamentos, aplica-se 
o princípio da boa vizinhança, 
previsto no Código Civil. Se-
gundo a advogada, “é obriga-
ção dos responsáveis minorar 
os impactos sonoros, como 
utilizar tapetes em áreas onde 
a criança costuma derrubar 
brinquedos ou correr, espe-
cialmente em unidades com 
piso de impacto direto no for-
ro do vizinho inferior”.

Responsabilidade dos pais e 
dever de convivência Diversas normas brasileiras 

asseguram os direitos das 
crianças e impõem limites ao 
exercício da propriedade in-
dividual ou coletiva:

•	 Constituição Federal,
art. 227:
estabelece que é dever da fa-
mília, da sociedade e do Esta-
do assegurar à criança, com 
absoluta prioridade, o direito 
ao lazer e à convivência co-
munitária.

•	 Estatuto da Criança e do 

Adolescente
(Lei nº 8.069/1990):
Art. 4º: Impõe à sociedade o 
dever de garantir às crianças 
o acesso ao lazer.
Art. 16, IV: Assegura o direi-
to à brincadeira e à diversão 
como expressão do desenvol-
vimento.

•	 Código Civil
(Lei nº 10.406/2002):
Art. 1.277: Confere ao condô-
mino o direito de fazer cessar 
interferências prejudiciais ao 
sossego, mas apenas quando 

forem excessivas ou despro-
porcionais.
Art. 1.336, IV: Determina que 
o condômino deve utilizar as 
partes comuns de forma a 
não prejudicar a segurança, 
o sossego e a salubridade dos 
demais.

•	 Lei dos Condomínios
(Lei nº 4.591/1964):
A convenção e o regimento 
interno podem regulamen-
tar o uso das áreas comuns, 
mas não podem contrariar a 
Constituição ou o ECA.

Lei e Jurisprudência
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A Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Or-
ganizado da Câmara dos Depu-
tados aprovou projeto que au-
toriza convênios entre o poder 
público e condomínios ou asso-
ciações de moradores para uso 
de sistemas de videomonitora-
mento na segurança pública. O 
objetivo é utilizar as imagens 
para identificar e localizar pes-
soas procuradas pela Justiça.

O texto aprovado é o subs-
titutivo do relator, deputado De-
legado Paulo Bilynskyj (PL-SP), 
ao Projeto de Lei 678/25, do de-
putado Alberto Fraga (PL-DF).

“A iniciativa é relevante 
diante do crescimento dos ín-
dices de criminalidade e da ne-
cessidade de otimizar a atuação 
das autoridades na prevenção e 
na repressão ao crime”, afirmou 
Bilynskyj.

Controle seguro
O texto prevê que o com-

partilhamento de imagens será 
seguro, controlado e regula-
mentado. Todos os convênios 
deverão respeitar a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e os 
preceitos constitucionais de in-
timidade, privacidade e direitos 
fundamentais.

As regras estabelecem que:
•	 as imagens só poderão 

ser usadas para identificar e lo-
calizar foragidos da Justiça;

•	 os órgãos de segurança 
poderão integrar as imagens a 
bancos de dados operacionais, 
inclusive com reconhecimento 
facial, desde que respeitadas as 

normas jurídicas;
•	 o acesso e o tratamento 

das informações serão regula-
mentados pelo Poder Executivo, 
com transparência;

•	 a adesão será voluntária 
e não poderá gerar custos adi-
cionais às entidades convenia-
das.

Proteção
O relator incluiu disposi-

tivos para resguardar entida-
des participantes. Os órgãos de 
segurança deverão proteger a 
identidade dos conveniados e 
de seus representantes. Infor-
mações sobre adesão, localiza-
ção das câmeras e compartilha-
mento de dados não poderão 
ser divulgadas.

Se houver risco à integri-
dade física dos representantes, 

o poder público poderá adotar 
medidas adicionais de proteção, 
inclusive com apoio de progra-
mas de proteção a pessoas.

O projeto também autoriza 
a divulgação de relatórios públi-
cos com dados estatísticos so-
bre os convênios, como número 
de parcerias e resultados, veda-
da a divulgação de informações 
pessoais ou protegidas por sigi-
lo legal.

Próximos passos
O projeto tramita em cará-

ter conclusivo e será analisado 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. Para vi-
rar lei, precisa ser aprovado na 
Câmara e no Senado.

Fonte: Agência Câmara de 
Notícias

A proposta segue em análise na Câmara

Comissão aprova integração 
de sistemas de câmeras 
de condomínios na busca 

por foragidos

Projeto autoriza convênios entre o poder público e condomínios ou 
associações de moradores para uso de sistemas de videomonitoramento na 
segurança pública

No exercício de sua 
função, o síndico deve sem-
pre pautar sua conduta na 
legalidade, na razoabilidade 
e no respeito aos direitos 
individuais e coletivos dos 
condôminos. Uma questão 
que ocasionalmente surge 
em assembleias é a tentativa 
de impor regras que extrapo-
lam o poder regulamentar do 
condomínio, afetando direta-
mente a esfera íntima e priva-
da dos moradores - como, por 
exemplo, uma proposta de 
proibir relações sexuais após 
determinado horário, sob o 
argumento de perturbação 
do sossego.

É importante destacar 
que, juridicamente, o condo-
mínio possui competência 
apenas para regular o uso 
das áreas comuns e a convi-
vência coletiva, não podendo 
interferir na vida privada e 
íntima dos moradores dentro 
de suas unidades autônomas. 
A Constituição Federal, em 
seu artigo 5º, inciso X, asse-
gura o direito à intimidade, 
à vida privada e à liberdade 
individual, sendo tais direitos 
invioláveis. Assim, qualquer 
norma interna ou decisão 
de assembleia que busque 
restringir condutas íntimas - 
como atos afetivos ou sexuais 
- seria nula de pleno direito, 
por contrariar princípios 
constitucionais e a própria 
natureza do direito de pro-
priedade.

O Código Civil (art. 
1.336, IV) impõe aos condô-
minos o dever de não preju-
dicar a segurança, o sossego e 
a salubridade dos demais. No 
entanto, essa regra deve ser 
interpretada com bom senso 
e dentro dos limites do que é 
possível fiscalizar e compro-
var. Se uma situação especí-
fica realmente causar ruído 
excessivo, é possível aplicar 
advertência ou multa, desde 
que haja comprovação e que 
o caso se enquadre como per-
turbação do sossego - e não 
como tentativa de controlar a 
intimidade do morador.

O síndico, nesse contex-
to, tem papel essencial. Cabe-
-lhe agir com postura técnica, 
imparcial e de acordo com 
a lei. Ele não deve permitir 
que temas ofensivos à digni-
dade ou contrários à legisla-
ção sejam levados à votação. 
Sua conduta deve ser de 

mediação e esclarecimento, 
informando aos condôminos 
que certas deliberações são 
juridicamente inviáveis, ain-
da que sejam motivadas por 
incômodo ou reclamações 
isoladas.

A jurisprudência tem 
sido firme ao anular delibera-
ções abusivas de assembleias 
que invadem a vida privada 
dos condôminos. Tribunais 
reforçam que o poder regu-
lamentar do condomínio não 
pode se sobrepor às garan-
tias fundamentais. O direito 
de propriedade confere ao 
morador o uso pleno e legí-
timo de sua unidade, respei-
tados apenas os limites de or-
dem pública e o bom convívio 
social.

Assim, o síndico deve 
adotar uma postura ética e 
equilibrada, orientando a 
coletividade sobre os limi-
tes legais da convivência em 
condomínio. Ele deve lem-
brar que o papel da gestão 
condominial não é restringir 
direitos individuais, mas pro-
mover o respeito mútuo, a 
harmonia e o cumprimento 
das normas que realmente se 
inserem no campo da convi-
vência coletiva.

Propostas que envolvem 
a intimidade das pessoas de-
vem ser imediatamente re-
jeitadas e registradas como 
indevidas, evitando-se que 
o condomínio se exponha a 
futuras ações judiciais ou ale-
gações de constrangimento 
e abuso de poder. A conduta 
do síndico, nesses casos, deve 
sempre refletir prudência, 
neutralidade e profundo res-
peito à legislação e à dignida-
de humana.

Em síntese, ao enfrentar 
situações desse tipo, o síndi-
co deve agir como um verda-
deiro gestor da convivência 
e guardião da legalidade, 
preservando os direitos de 
todos e assegurando que as 
decisões condominiais per-
maneçam dentro dos limites 
do bom senso, da moralidade 
administrativa e do ordena-
mento jurídico brasileiro.

Tânia Regina da Silva, 
síndica profissional associada 
da Asdesc

A conduta do síndico diante de propostas 
indevidas em assembleia condominial

Tânia Regina da Silva

Associação de Síndicos de Santa Catarina

# INFORME CONDOMÍNIOS

www.asdesc.com.br | Seja um associado!

Acesse o QR 
Code e conheça o 
portal da ASDESC
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Síndicos e administrado-
res de condomínios de-
vem redobrar a atenção. 
A Prefeitura de Florianó-

polis intensificou, neste ano, o 
controle sobre qualquer tipo de 
intervenção em redes pluviais e 
sistemas de drenagem urbana, 
alcançando não apenas novas 
edificações, mas também con-
domínios antigos já em funcio-
namento.

Segundo o Ofício Municipal 
nº 154/2025-GAB, emitido pela 
Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano (SMDU), “a execução, 
alteração ou eliminação de re-
des pluviais ou de cursos d’água 
serão embargadas quando não 
estiverem autorizadas pela 
municipalidade”. O documento 
amplia o escopo da fiscalização 
para todas as obras que afetem o 
escoamento das águas pluviais, 
inclusive aquelas realizadas em 
áreas internas ou comuns dos 
condomínios.

Atividades antes consi-
deradas simples manutenções 
- como substituição de tubula-
ções, drenagem de garagens, 
jardinagem com movimentação 
de solo ou reforço de muros 
de contenção - passam agora 
a depender de licenciamento 
prévio. A exigência decorre da 
aplicação conjunta do Ofício 
nº 154/2025-GAB e do Código 

de Obras de Florianópolis (Lei 
Complementar nº 707/2021), 
especialmente o artigo 53, que 
prevê embargo para “qualquer 
intervenção em rede pluvial 
sem licença”. O entendimento é 
reforçado pela Lei Complemen-
tar nº 763/2024, que concedeu 
à fiscalização municipal o poder 
de embargo e interdição ime-
diata de obras irregulares.

Na prática, condomínios 
antigos - mesmo os que pos-
suem habite-se - precisam de 
autorização para executar qual-
quer obra que modifique o cur-
so natural das águas, altere o 
nivelamento do terreno ou in-

terfira na rede pluvial interna.
O reforço das exigências 

tem como objetivo prevenir ala-
gamentos, erosões e desvios in-
devidos de águas pluviais, pro-
blemas recorrentes em áreas 
urbanas adensadas. A prefeitu-
ra destaca que as redes pluviais 
particulares integram o sistema 
público de drenagem urbana, 
devendo, portanto, seguir as 
mesmas normas ambientais e 
urbanísticas.

De acordo com a enge-
nheira sanitarista e ambiental 
Lorena Régis Vieira de Freitas, 
proprietária e responsável téc-
nica da Planesan Engenharia 
Ltda, “a drenagem urbana é um 
elemento essencial da gestão 
ambiental dos centros urba-
nos. Intervenções sem controle 
técnico podem comprometer 
a capacidade de infiltração do 
solo, causar assoreamento de 
cursos d’água e até contaminar 
o lençol freático. A legislação 
ambiental, especialmente a Po-
lítica Nacional de Recursos Hí-
dricos (Lei nº 9.433/1997) e a 
Lei de Crimes Ambientais (Lei 
nº 9.605/1998), estabelece que 
qualquer alteração que interfi-
ra no regime natural das águas 
deve observar critérios técnicos 
e licenciamento prévio. No con-
texto condominial, isso significa 
que obras aparentemente sim-
ples, quando mal planejadas, 
podem gerar impactos cumula-

tivos e responsabilidade civil e 
ambiental ao síndico e ao con-
domínio.”

Em áreas próximas a córre-
gos, encostas ou zonas de pre-
servação, o licenciamento pode 
exigir também análise do Insti-
tuto do Meio Ambiente (IMA). 

O órgão estadual deve ser acio-
nado sempre que houver movi-
mentação de solo, canalização 
de águas ou alteração de dre-
nagem natural, garantindo que 
as obras atendam aos critérios 
técnicos e ambientais previstos 
em lei.

Prefeitura de Florianópolis endurece regras: 
obras em redes pluviais exigem licença

para manutenção
Ofício emitido pela SMDU amplia o escopo da fiscalização para todas as obras que afetem o escoamento das águas pluviais, 

inclusive aquelas realizadas em áreas internas ou comuns dos condomínios

da Redação

Lorena afirma que intervenções 
sem controle técnico podem com-
prometer a capacidade de infiltra-
ção do solo, causar assoreamento 
de cursos d’água e até contaminar o 
lençol freático

1. Levantamento técnico: con-
trate engenheiro civil, sanitaris-
ta ou ambiental para avaliar a 
rede pluvial existente.
2. Projeto e ART: elabore planta, 
cálculos de vazão e memorial 
descritivo com ART registrada 
no CREA.
3. Protocolo na SMDU: solicite a 
licença antes de qualquer inter-
venção em rede pluvial.
4. Avaliação ambiental: acione 
o IMA se houver movimentação 

de solo, canalização ou altera-
ção de drenagem natural.
5. Licença em mãos: mantenha 
cópia no condomínio e execu-
te a obra conforme o projeto 
aprovado.
6. Vistoria final: solicite confe-
rência técnica e arquive o ter-
mo de conformidade.
Atenção: obras sem licença po-
dem ser embargadas imediata-
mente, gerar multas e respon-
sabilização direta do síndico.

Como regularizar obras
de drenagem

#SUSTENTABILIDADE

Cuidar do saneamento é
preservar o seu patrimônio

(48) 99137-2177 @planesan www.planesan.com.br

Operação ETE 
Consultoria ambiental
Regularização Hidrossanitária
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Consideradas verdadeiras 
pragas urbanas, os cupins 
são os grandes vilões da 
temporada. Atraídos pelo 

calor e pela umidade, eles inva-
dem as residências, sobrevoam 
as lâmpadas e deixam aquelas 
inúmeras asinhas dentro do apar-
tamento. O ato de soltar as asas 
demonstra que os cupins já estão 
na fase adulta, e o próximo passo é 
o acasalamento. De acordo com a 
bióloga Silvane Dalpiaz do Carmo, 
educadora ambiental da Floram, o 
clima quente favorece o processo 
reprodutivo dessas espécies de in-
setos. A época da revoada acabou, 
mas eles continuam se alimentan-
do em silêncio. Hora, portanto, de 
fazer um diagnóstico nos condo-
mínios e iniciar o tratamento para 
evitar a próxima revoada.

De acordo com o especialista 
na área, Roberto da Gama Júnior, 
ela só deve acontecer no final da 
primavera e início do próximo ve-
rão. Até lá, as colônias de cupins - 
formadas por operários, soldados 
e rainha - vão se alimentando e 
destruindo o local que atacam, e 
só saem depois que consomem 
o móvel ou outro material. Nesse 
caso, o síndico pode se enganar e 
achar que a infestação é isolada, 
quando, na verdade, é apenas um 
sintoma do problema generali-
zado. Encontrar esses focos é o 
primeiro passo para controlar o 
inseto. 

Há mais de 300 espécies de 
cupins só no Brasil, e cada um po-
tencializa sua alimentação de for-
ma diferenciada. Os que mais se 
adaptam às zonas urbanas são os 
cupins de madeira seca e cupins 
de solo ou subterrâneos.

A infestação de móveis, 
apesar de causar prejuízos fi-
nanceiros, não coloca em risco 
a segurança das pessoas. No en-
tanto, quando a infestação está 
em telhados, forros ou estruturas 
de contenção pode ocorrer o en-
fraquecimento. Com o passar do 
tempo, a rigidez da madeira pode 
não conter o peso que deveria su-
portar. No caso do cupim de solo, 

podem ocorrer danos em fios elé-
tricos, acarretando curto-circuito.

Causas
Para Silvane Dalpiaz, a pre-

sença de cupins em áreas urba-
nas se deve a pouca arborização 
presente nas cidades. Com a falta 
de habitat e alimento, os cupins 
procuram outros ambientes. E 
como nas residências há madeira 
disponível, eles então procuram 
se instalar. Outro fator apontado 

pela bióloga é a falta do seu pre-
dador. “Muitas aves se alimen-
tam de cupins, e a diminuição 
delas nas áreas urbanas também 
contribui para o aumento dos in-
setos. Assim, temos de ter mais 
árvores em nossas cidades e em 
condomínios - para atrair mais 
aves livres e manter o equilíbrio 
das cadeias alimentares. E não se 
devem matar as lagartixas dentro 
das residências, pois elas comem 
os cupins”, ensina.

Hora de eliminar os cupins
O clima quente favorece o processo reprodutivo dessas espécies de insetos

Da redação

Infestação em telhados ou estruturas de contenção traz prejuízo para os 
condomínios

fernandamp81@gmail.com@

# OPINIÃO
Fernanda Machado Pfeilsticker Silva

Quando se trata da 
gestão de um condomí-
nio, alguns termos po-
dem parecer burocráticos 
ou distantes da realidade 
dos condôminos. No en-
tanto, entender conceitos 
como previsão orçamen-
tária, prestação de con-
tas e as formas de rateio 
de despesas é essencial 
para garantir uma gestão 
transparente, participa-
tiva e conforme a legisla-
ção.

A previsão orçamen-
tária é o planejamento 
financeiro anual do con-
domínio, elaborado pela 
administração com base 
nas despesas habituais e 
projetadas para o próxi-
mo exercício. Ela prevê 
custos com manutenção, 
contratos, tributos, fundo 
de reserva e benfeitorias, 
entre outros. Sua finali-
dade é permitir que os 
condôminos saibam com 
antecedência quanto pre-
cisarão contribuir ao lon-
go do ano e quais serão os 
gastos previstos.

Já a prestação de 
contas é o momento em 
que o síndico apresenta 
aos condôminos os gastos 
efetivamente realizados 
ao longo de um determi-
nado período, geralmente 
anual. Ela deve ser clara, 
detalhada e comprovada 
por documentos contá-
beis, recibos e extratos 
bancários, permitindo a 
fiscalização pelos condô-
minos e pelo conselho fis-
cal, conforme previsto no 
art. 1.348, VIII do CC.

Fração ideal ou igual-
dade? Outro ponto que 
costuma gerar dúvidas, 
diz respeito às formas de 
rateio das despesas con-
dominiais. A regra geral, 
segundo o art. 1.336, I, do 
CC., é que o rateio ocorra 
na proporção da fração 
ideal de cada unidade. 
Ou seja, apartamentos 
maiores (com maior fra-
ção ideal) pagam mais 
do que os menores. Isso 
se justifica pela lógica de 
que unidades maiores 

tendem a demandar mais 
dos serviços comuns.

Contudo, a convenção 
condominial pode dispor 
de forma diversa, desde 
que não infrinja normas 
de ordem pública. É co-
mum, por exemplo, que 
as despesas ordinárias 
- como manutenção de 
áreas comuns e salários 
de funcionários - sejam 
rateadas de forma igua-
litária entre os condômi-
nos, enquanto as despe-
sas extraordinárias sejam 
proporcionais à fração 
ideal.

Resumidamente, a 
forma de rateio é apenas 
uma regra de distribuição 
dos custos, e não substi-
tui nem dispensa os ins-
trumentos fundamentais 
da gestão condominial: 
a previsão orçamentária 
e a prestação de contas. 
Estes são deveres legais 
do síndico, essenciais à 
transparência, à legalida-
de da gestão e à seguran-
ça jurídica do condomí-
nio.

Portanto, a boa gestão 
condominial passa por 
práticas como a elabo-
ração de uma previsão 
orçamentária realista, a 
prestação de contas e ra-
teio conforme a conven-
ção. O envolvimento dos 
condôminos e o acom-
panhamento das assem-
bleias são fundamentais 
para garantir que o con-
domínio funcione com 
eficiência e harmonia.

Conhecer os conceitos 
é mais do que um exercí-
cio de cidadania condo-
minial: é uma forma de 
prevenir conflitos e pro-
mover a transparência na 
vida em coletividade.

Fernanda Machado 
Pfeilsticker Silva, Ad-
vogada - OAB/SC 29.431 
- Pós-graduação em Direi-
to Imobiliário, Negocial e 
Civil, Pós-graduação em 
Direito Processual Civil, 
Experiência em Direito 
Imobiliário - ramo condo-
minial.

Previsão Orçamentária, Prestação 
de Contas e Rateio de Despesas: o 
que todo condômino precisa saber

- A melhor forma é entrar em 
contato com empresas especia-
lizadas, pois elas possuem téc-
nica adequada e equipamentos 
para soluções satisfatórias. E o 
mais importante: sem agredir 
o ambiente ou colocar em risco 
os moradores ou funcionários 
do condomínio. Recomenda-
-se que ao primeiro sinal de 
vestígio, o responsável entre 
em contato com uma empresa 
prestadora de serviço, pois é 
mais simples eliminar uma co-
lônia nova. Colônias mais anti-
gas apresentam galerias mais 
longas, fato que dificulta a pe-
netração do produto, e conse-
quentemente a eliminação.
- A utilização de inseticidas do-
mésticos frequentemente eli-
mina alguns indivíduos, e não a 

colônia ou ninho. Com o passar 
do tempo o uso indiscrimina-
do desses produtos pode criar 
resistência, fazendo com que o 
produto se torne ineficaz.
- Atenção aos cupins de solo - 
estes normalmente fazem suas 
colônias no solo, no entanto 
podem também construir co-
lônias em telhados, rebocos 
ou até mesmo em caixas de 
energia. Fazem canaletas para 
se proteger da luminosidade, e 
utilizam frestas ou até conduí-
tes para transitar. Nem sempre 
essas canaletas são visíveis, ou 
refletem a real dimensão da in-
festação. Também pode ser si-
nal de infestação a presença de 
resíduo, aparentemente areia, 
saindo de tomadas ou frestas 
da construção.

Como eliminar a praga: 
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A Resolução nº 332/2025, 
publicada pelo Conse-
lho Federal de Química 
(CFQ) em 24 de junho de 

2025, introduz novas obrigações 
para condomínios residenciais 
que possuam piscinas de uso pú-
blico ou coletivo. 

A norma determina que o 
tratamento químico e o controle 
da qualidade da água passem a ser 
executados sob a responsabilida-
de técnica de um profissional da 
área de Química, devidamente ha-
bilitado e registrado no Conselho 
Regional de Química (CRQ), com a 
emissão de uma Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART).

O artigo 7º da resolução es-
pecifica que os condomínios serão 
fiscalizados pelos CRQs de forma 
preventiva e orientativa, com a 
elaboração de um Relatório de 
Vistoria para verificar a existência 
de profissional ou empresa res-
ponsável pela análise e controle 
da água. O texto ainda prevê que, 

caso o condomínio negue acesso 
ou não forneça as informações 
solicitadas, a Vigilância Sanitária 
municipal deverá ser acionada.

Entenda a
resolução
A norma abrange condomí-

nios, clubes, academias, escolas, 
associações, hotéis e demais es-

tabelecimentos com piscinas co-
letivas. Todos deverão comprovar 
a responsabilidade técnica sobre 
o tratamento da água mediante 
ART, a ser renovada anualmente 
mediante o pagamento de taxa ao 
CRQ. Os Conselhos Regionais de 
Química ficam autorizados a reali-
zar fiscalizações com caráter edu-
cativo e preventivo, reforçando a 

necessidade de acompanhamento 
técnico especializado.

A ART deverá conter informa-
ções relativas ao endereço e CNPJ 
do estabelecimento mantenedor 
da piscina, bem como nome do 
responsável técnico, título profis-
sional e número de registro no res-
pectivo CRQ, além da abrangência 
da responsabilidade assumida.

Impactos para
os condomínios
A medida tem gerado pre-

ocupação entre síndicos e admi-
nistradores condominiais. Mesmo 
sem fins comerciais, os condomí-
nios passam a ser equiparados a 
empreendimentos empresariais 
no que se refere às exigências téc-
nicas, o que pode elevar custos 
operacionais. A obrigatoriedade 
da ART implica na contratação de 
profissionais ou empresas quali-
ficadas e no pagamento de taxas 
anuais, impactando diretamente 
o orçamento e o valor da taxa con-

dominial, provocando um impacto 
de longo prazo, já que os valores 
devem ser incorporados de for-
ma prolongada (ou definitiva) no 
pagamento realizado pelos condô-
minos, já que o trabalho deve ter 
manutenção permanente.

Repercussão
no setor
Entidades representativas 

do segmento já avaliam formas de 
contestar a medida, inicialmente 
por meio de recursos administra-
tivos. Também há a possibilidade 
de questionamentos judiciais, com 
o objetivo de resguardar os condo-
mínios de uma obrigação conside-
rada desproporcional e distante 
da realidade residencial.

Existem, ainda, questões li-
gadas à fiscalização por parte dos 
Conselhos Regionais de Química, 
já que, com a exigência, deverá, 
também, apresentar capacidade 
técnica e operacional para fiscali-
zar todos os condomínios.

#GERAL

Canasvieiras

Florianópolis
Estreito

DUPLIQUE SEMPRE AO SEU LADO!
Fique tranquilo, somos líderes em garantia de receita para
condomínios e temos unidades em todas as regiões do estado.
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dupliquesantacatarina

www.duplique.com.br

Recebimento da receita integral mensalmente

3 décadas de experiência

A mais completa e qualificada estrutura para cobrança condominial do mercado

Departamento Jurídico próprio

0800
780

8877

Chapecó

Joinville

Balneário

Itajaí

Gov. Celso Ramos

São José
Campeche

Palhoça

Tubarão

Criciúma

Nova Resolução do Conselho Federal de Química 
impõe obrigações técnicas a condomínios com 

piscinas coletivas

A norma determina que o tratamento químico e o controle da qualidade da 
água passem a ser executados sob a responsabilidade técnica de um profissional 
da área de Química
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O mercado imobiliário 
aquecido e a intensa 
movimentação de loca-
ções e vendas em Balne-

ário Camboriú têm acendido um 
alerta entre os profissionais do 
setor, para o aumento dos casos 
de porteiros, zeladores e síndi-
cos atuando como clandestinos 
na venda e locação de imóveis. A 
prática, além de ilegal, coloca em 
risco a segurança jurídica de pro-
prietários e compradores e pode 
gerar sérias consequências legais.

De acordo com o Conselho 
Regional de Corretores de Imó-
veis de Santa Catarina (CRECI-
-SC), apenas profissionais devida-
mente registrados e com número 
de inscrição ativo podem inter-
mediar a compra, venda, permuta 
ou locação de imóveis. No entan-
to, é cada vez mais comum que 
moradores e visitantes recorram 
a funcionários de condomínios 
para obter informações ou até fe-
char negócios, sem saber que es-
tão cometendo uma infração.

O presidente do CRECI-SC, 
Marcelo Brognoli, explica que o 
Conselho promove fiscalizações 
periódicas e campanhas educa-
tivas para coibir a prática, espe-
cialmente em regiões com grande 
volume de imóveis de temporada, 
como o litoral catarinense. Além 
disso, atua de forma rigorosa 
diante das denúncias. 

“Quando recebemos a de-
núncia de alguém atuando na 

clandestinidade com interme-
diação de imóveis, seja no agen-
ciamento ou no auxílio à venda 
ou locação de um imóvel de um 
morador, a fiscalização autua esse 
falso corretor e comunica a ilega-
lidade à Polícia Civil ou ao Minis-
tério Público, que são os órgãos 
responsáveis por dar prossegui-
mento ao processo na Justiça”, 
detalha.

Mesmo assim, Brogno-
li ressalta que os condomínios 
precisam adotar medidas pre-
ventivas. “Em primeiro lugar, o 
síndico deve fazer um trabalho 
preventivo, orientando porteiros, 
zeladores e colaboradores sobre 
a ilegalidade de intermediação 
de negócios imobiliários sem a 
presença de um corretor de imó-
veis”. Ele acrescenta ainda que o 
síndico precisa ter consciência de 
que pode inclusive ser responsa-
bilizado pela prática do exercício 
ilegal da profissão de corretor de 
imóveis, caso seja feita por fun-
cionários ou terceirizados em seu 
condomínio.

Brognoli também observa 
que, do ponto de vista profissio-
nal, isso representa uma con-
corrência totalmente desleal e 
ilegítima com os corretores que 
se dedicam a um trabalho sério e 
comprometido. Um porteiro que 
atua na clandestinidade não tem 
a formação necessária para dar 
a segurança jurídica ao negócio. 
Essa intermediação ilegal gera 
graves riscos ao consumidor.

Base legal e
responsabilidades
compartilhadas
O procurador jurídico do 

CRECI-SC, Flaviano Vetter Taus-
check, que atua há mais de duas 
décadas no campo do Direito 
Imobiliário, reforça que o exercí-
cio ilegal da profissão tem funda-
mento claro na legislação. 

“A Lei Federal nº 6.530/1978 
estabelece que somente podem 
exercer a profissão de corretor de 
imóveis aqueles devidamente ins-
critos no CRECI. Quem realiza in-
termediações, avaliações ou nego-
ciações imobiliárias sem registro 
comete a contravenção penal de 
exercício ilegal da profissão, pre-
vista no artigo 47 do Decreto-Lei 
nº 3.688/1941, sujeito a pena de 

prisão simples e multa”, explica.
Ele acrescenta que, além 

dessa norma, o Decreto nº 
81.871/1978, que regulamenta a 
lei, reforça que toda atividade de 
intermediação imobiliária deve 
ser praticada exclusivamente por 
corretores habilitados e inscritos 
no Conselho Regional. “Trata-se 
de uma profissão regulamentada 
e a exigência legal visa proteger o 
consumidor e garantir segurança 
jurídica às transações imobiliá-
rias”, destaca Tauscheck.

Já Brognoli lembra que as 
penalidades para quem atua de 
forma irregular vão além da au-
tuação administrativa. “Caso um 
porteiro, zelador ou síndico seja 
flagrado atuando na venda, loca-
ção ou intermediação de imóveis, 
ele poderá ser condenado e per-

der a condição de réu primário, 
pagar cestas básicas e prestar 
serviços comunitários. Esse cola-
borador do condomínio ou tercei-
rizado será considerado um clan-
destino sujeito às penalidades da 
lei e, muito provavelmente, per-
derá o emprego”, explica. 

O CRECI-SC defende uma 
atualização da legislação, por 
meio do Projeto de Lei nº 
3614/2015, que propõe a crimi-
nalização da atuação clandestina 
no mercado imobiliário, com o 
agravamento das penas. A entida-
de busca que as punições sejam 
mais rigorosas, a exemplo do que 
já ocorre em outras atividades, 
como, por exemplo, na medicina.

O presidente do Conselho 
chama atenção ainda para os ris-
cos enfrentados pelos consumi-
dores que negociam com pessoas 
não habilitadas. “Muitas vezes é a 
economia de uma vida toda que 
é colocada nas mãos de alguém 
sem a devida qualificação ou, pior, 
de um golpista. Inúmeros são os 
casos de quem economiza para 
passar as férias tranquilamente 
e, quando você chega ao imóvel 
alugado, não é nada do que foi 
prometido”, alerta Brognoli. 

A visão de quem
vive o problema
nos condomínios
A síndica e corretora de 

imóveis Rosana Zambrzycki, que 
acompanha de perto as rotinas 
de gestão e as relações entre con-

#GESTÃO

Exercício ilegal da profissão de corretor
de imóveis por porteiros, zeladores e

síndicos preocupa no Litoral
CRECI-SC investe na orientação e fiscalização, além de buscar a atualização da legislação junto ao Congresso Nacional, 

propondo mais rigidez nas punições 

Dariane Campos

Apenas profissionais devidamente registrados e com número de inscrição 
ativo podem intermediar a compra, venda, permuta ou locação de imóveis
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dôminos, funcionários e presta-
dores de serviço, confirma que 
o problema é recorrente e exige 
atenção constante.

“Infelizmente é uma prática 
que ainda acontece com frequên- 
cia. Muitos moradores, funcio-
nários ou até síndicos acabam se 
envolvendo em negociações imo-
biliárias sem ter o devido registro 
no CRECI, muitas vezes por des-
conhecimento da lei”, relata.

Segundo ela, a atividade de 
corretagem é muito específica e 
regulamentada.

“Basta oferecer, intermediar 
ou negociar imóveis em nome de 
terceiros, com a intenção de obter 
vantagem, para que isso já confi-
gure exercício ilegal da profissão. 
Além de prejudicar os corretores 
credenciados, essas práticas colo-
cam em risco os próprios envolvi-
dos, pois qualquer problema na 
transação recai sobre quem parti-
cipou sem respaldo legal”, pontua 
Rosana. 

A síndica explica que já pre-
senciou diversas situações de ir-
regularidade. “Em um dos casos, 
um morador começou a captar 
imóveis e intermediar negocia-
ções dentro do condomínio, o 
que acabou interferindo em uma 
venda conduzida por um corretor 
credenciado. Esse morador che-

gou a exigir metade da comissão, 
mesmo sem ter qualquer registro 
profissional. No final, a venda não 
se concretizou por causa dessa 
exigência indevida”, relata. 

Ela também cita o caso de 
um funcionário que aproximou 
um inquilino do proprietário, di-
zendo se tratar de um ‘bom clien-
te’. O resultado foi prejuízo ao 
dono do imóvel, que, confiando 
nessa indicação, deixou de fazer a 
análise de perfil adequada.

De acordo com Rosana, há 
ainda casos de corretores que 
tentam monopolizar a atuação 
dentro de determinados condo-
mínios, o que também é irregular. 
“Essa prática fere a livre concor-
rência e o Código de Ética Profis-
sional. O síndico precisa manter 
postura neutra e firme, orien-
tando e, quando necessário, de-
nunciando situações irregulares”, 
pondera. 

Quando as irregularidades 
são identificadas, a síndica afirma 
que o primeiro passo é a orienta-
ção. “Com os funcionários, busca-
mos conscientizar. Dependendo 
da gravidade, o trabalhador é ad-
vertido e o caso encaminhado ao 
CRECI. Já quando se trata de mo-
radores, é essencial também for-
malizar denúncia ao Conselho Re-
gional, para que sejam tomadas as 
medidas legais cabíveis”, explica. 

Rosana destaca o papel do 
síndico na prevenção. “Mesmo 
não sendo fiscal do CRECI, ele é 
o responsável legal pela adminis-
tração do condomínio e deve agir 
sempre dentro da lei. Ignorar ou 
permitir essas práticas pode ge-
rar consequências sérias, inclusi-
ve responsabilidade solidária em 
casos de prejuízos”, reforça. Ela 
alerta que, quando é o próprio 
síndico quem atua de forma ir-
regular, o problema é ainda mais 
grave, pois fere a confiança da 
coletividade e pode resultar em 
denúncia e destituição do cargo.

Para ela, o caminho é o diálo-

go e o respeito à legislação. “O pri-
meiro passo é não fechar os olhos. 
Conversar com os envolvidos, 
buscar orientação com o CRECI e, 
se necessário, registrar denúncia. 
A gestão deve deixar claro que 
qualquer intermediação imobiliá-
ria precisa ser feita por profissio-
nal habilitado. Isso protege tanto 
o condomínio quanto os próprios 
moradores”, avalia a síndica.

Rosana também chama aten-
ção para o comportamento de al-
guns profissionais credenciados. 
“Alguns corretores, mesmo re-
gistrados, acabam contribuindo 
para situações delicadas ao inter-
fonarem ou ligarem para síndicos 
e porteiros pedindo contatos de 
proprietários. Essa atitude abre 
brechas para conflitos e constran-
gimentos, podendo colocar o pró-
prio corretor em situação antié-
tica. É essencial manter respeito 
aos limites legais e à privacidade 
dos condôminos”, afirma. 

Educação
e parceria
institucional
O presidente Marcelo Brog-

noli reforça que o CRECI-SC man-
tém campanhas permanentes de 
conscientização e atua em parce-
ria com o poder público, por meio 
do diálogo com inúmeras entida-
des para alertar sobre os riscos 

da atuação dos clandestinos nos 
condomínios e nas ruas. 

“A Polícia Militar já é uma 
parceira tradicional no combate 
a essas práticas. As prefeituras de 
Florianópolis e Bombinhas tam-
bém atuam conjuntamente co-
nosco. Neste ano, assinamos um 
convênio com o Procon-SC e esta-
mos ampliando o termo de coope-
ração com o Ministério Público de 
Santa Catarina”, cita o presidente. 

Além disso, para Brognoli, a 
educação é o caminho mais efi-
caz para enfrentar o problema. 
“Acreditamos que a educação é a 
melhor forma de fazer com que 
todas as partes cumpram a legis-
lação. O CRECI-SC atua muito com 
orientação, tanto aos corretores 
quanto ao público em geral. Mas 
também atuamos firmemente no 

cumprimento da lei quando o ri-
gor das normas precisa ser apli-
cado para garantir a ordem pú-
blica e a segurança nos negócios 
imobiliários”, destaca.

Brognoli explica que o Conselho 
promove fiscalizações periódicas, 
campanhas educativas para coibir 
a prática e atua de forma rigorosa 
diante das denúncias

Rosana alerta que, além de pre-
judicar os corretores credenciados, 
essas práticas colocam em risco os 
próprios envolvidos

Tauscheck reforça que o exercí-
cio ilegal da profissão tem funda-
mento claro na legislação

#EuSouCorretordeImóveisSC

Atuar sem

•	Condomínios também 
podem ser responsabili-
zados: se ficar comprovado 
que o condomínio tinha co-
nhecimento e permitia a prá-
tica irregular, ele pode res-
ponder solidariamente por 
eventuais danos causados. 
Por isso, recomenda-se que 
as administrações proíbam 
expressamente qualquer in-
termediação imobiliária por 
funcionários ou terceirizados 
e orientem seus colaborado-
res sobre os riscos legais;

•	 Concorrência desleal e 
riscos ao mercado: a inter-
mediação irregular configura 
concorrência desleal e dese-
quilibra o mercado. Dessa for-
ma, os prejuízos atingem toda 
a cadeia imobiliária - do con-
sumidor, que perde proteção 
jurídica; ao corretor, que sofre 

concorrência desleal; até o 
próprio mercado, que perde 
credibilidade;

•	Prevenção como estraté-
gia: a melhor forma de evitar 
prejuízos é verificar sempre 
a habilitação do profissional, 
consultando o registro no site 
do CRECI-SC ou pedindo a 
carteira profissional do corre-
tor. Negociar com profissional 
registrado é uma forma de se 
resguardar contra fraudes, já 
que o corretor responde civil, 
ética e administrativamente 
por sua conduta. Além disso, 
é indicado incluir cláusulas 
contratuais proibindo a inter-
mediação por funcionários; 
orientar síndicos e colabora-
dores sobre os riscos legais; 
e encaminhar ao Conselho 
qualquer suspeita de irregu-
laridade.

Consequências para 
condomínios e consumidores



Uma cobrança abusiva, 
uma obra mal execu-
tada ou o não cumpri-
mento de prazo por 

fornecedores são apenas algu-
mas, entre inúmeras situações, 
que geram prejuízos aos con-
domínios. De tal maneira, para 
garantir o bem-estar da comuni-
dade condominial, não é exagero 
afirmar que o síndico precisa co-
nhecer, de perto, a legislação do 
país. Muitos dos que atuam na 
sindicatura, por exemplo, ainda 
não sabem que os condomínios 
são equiparados a consumido-
res e, assim, amparados no Có-
digo de Defesa do Consumidor 
(CDC).

Garantia de direitos dos ci-
dadãos nas suas relações de con-
sumo, o CDC está em vigor desde 
março de 1991, embora apenas 
em 2017 teve sua aplicação efe-
tiva para os condomínios após 
um entendimento da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) considerá-los como 
consumidores. No processo, os 
ministros do STJ ressaltaram o 
conceito básico de consumidor 
para abranger a coletividade, em 
uma ação judicial movida pela 
comunidade condominial contra 
uma construtora.

Especialista em Direito 
Imobiliário, Contratual e do 
Consumidor e diretor do Institu-
to Brasileiro de Política e Direito 
do Consumidor (BRASILCON), o 
advogado Marcelo Tapai cita os 
direitos previstos no CDC para 
os condomínios e que muitos 
síndicos desconhecem.

“Sempre que o condomínio 
for um tomador de serviços ou 
adquirir algum produto, se en-
quadra na definição de consu-
midor. Isso significa que, ao pre-
cisar ingressar com uma ação 
judicial, terá alguns privilégios 
como, por exemplo, a inversão 
do ônus da prova. Quando algum 
serviço é mal prestado, não é o 

condomínio que precisa provar 
a falha, mas sim o prestador que 
deve provar que realizou o ser-
viço a contento”, afirma Tapai.

Mas nem tudo pode ser con-
siderado como relação de con-
sumo nos condomínios. O CDC 
pode ser aplicado nas relações 
condominiais com terceiros, 
como construtoras, incorpora-
doras, fornecedores em geral, 
prestadores de serviços, assis-
tência técnica de elevadores, ser-
viços terceirizados de portaria 
e segurança, serviços públicos 
(fornecimento de energia elétri-
ca, gás, água e esgoto) etc.

“Temos que deixar claro 
que o condomínio é consumidor 

quando, sendo o destinatário fi-
nal, contrata um serviço ou com-
pra um produto. Porém, não há 
relação de consumo entre o con-
dômino e o condomínio”, destaca 
o advogado Marcio Panno, advo-
gado, especialista em condomí-
nios e Presidente da Comissão 
de Direito Condominial da OAB 
de Balneário Camboriú.

Panno destaca ainda a 
questão dos contratos: 

“A proteção do condomínio 
nos contratos celebrados é ba-
seada no entendimento de que o 
condomínio é considerado vul-
nerável e hipossuficiente em re-
lação ao fornecedor”, completa 
Panno, o que considera um be-

nefício do CDC aos condomínios.

Documentação
Em algumas situações, po-

rém, os casos não são resolvi-
dos de forma amigável entre as 
partes. Para esses casos, o ad-
vogado Marcio Panno orienta o 
condomínio a buscar orienta-
ção jurídica especializada e in-
gressar com uma ação judicial. 
Independente disso, ele alerta 
para a documentação exigida e 
os cuidados para o condomínio 
ter ganho de causa.

“Nas relações de consumo, 
o condomínio pode formali-
zar suas reclamações junto ao 
Procon. Para isso, deve levar 

os documentos do condomínio 
(CNPJ, ata de eleição do síndi-
co, identidade e CPF do síndico 
e os documentos do caso que 
está reclamando (contrato, nota 
fiscal e demais provas como fo-
tos, laudos, relatórios). Além da 
documentação, algumas dicas 
são essenciais para ter êxito na 
reclamação: deixar tudo regis-
trado por escrito, através de e-
-mails, notificações, WhatsApp, 
protocolos, agir de forma ime-
diata e, sempre, negociar e ques-
tionar”, explica Panno.

Membro do Instituto Brasi-
leiro de Defesa do Consumidor 
(IDEC), Tapai orienta que, antes 
de optar pelo processo judicial, 
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O amplo conhecimento da legislação garante respaldo para o síndico agir em favor do patrimônio da comunidade 
condominial

Da Redação

Direitos do condomínio no Código de
Defesa do Consumidor

No entendimento do STJ, os ministros ressaltam o conceito básico de consumidor para abranger a coletividade



a melhor alternativa no caso de 
algum descumprimento contra-
tual, taxação indevida ou qual-
quer outro problema é buscar o 
entendimento junto ao fornece-
dor ou prestador e resolver ami-
gavelmente.

“Primeiramente se deve 
buscar uma solução junto ao for-
necedor, mas se a tentativa ami-
gável não der resultado, o con-
domínio, por meio do síndico, 
pode ingressar com uma ação 
judicial. O descumprimento con-
tratual, seja ele qual for, permite 
à parte lesada pleitear a rescisão 
contratual, bem como indeniza-

ções por eventuais prejuízos em 
decorrência da prestação defei-
tuosa do serviço”, afirma o advo-
gado, que já foi vice-presidente 
da Comissão Permanente de De-
fesa do Consumidor da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) 
de São Paulo.

Direito de
arrependimento
Na relação de consumo não 

é incomum situação que envolve 
o “direito de arrependimento”. 
O artigo 49 do CDC assegura ao 
consumidor a possibilidade de 
desistir da compra de um pro-
duto ou até mesmo de um ser-
viço. Um exemplo que se aplica 
ao tema nos espaços condomi-
niais pode ser o de comprar um 
filtro de piscina pela internet e, 
depois, perceber que a aquisição 
foi desnecessária porque não 
era esse o problema. Nesse caso, 
o síndico pode devolver o pro-
duto, sem custo, dentro do prazo 
de sete dias. Para tanto, o pro-
duto não pode ter sido usado. 
Ainda, eventuais valores pagos 
devem ser devolvidos de forma 
imediata pelo fornecedor.

“O consumidor tem o di-
reito de desistir do contrato, no 
prazo de sete dias, a contar de 
sua assinatura ou do ato de re-
cebimento do produto ou ser-
viço, sempre que a contratação 
de fornecimento de produtos e 

serviços ocorrer fora do esta-
belecimento comercial. Como 
exemplo, podemos citar as com-
pras realizadas pela internet ou 
até mesmo compras realizadas 
em stands de venda”, cita Panno.

Serviços
públicos
Os condomínios são am-

plamente amparados, também, 
nos casos de contratos com em-
presas de prestação de serviços 
públicos, como o fornecimento 
de água. O artigo 22 do CDC traz 
que: “os órgãos públicos, por si 
ou suas empresas, concessio-
nárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de em-
preendimento, são obrigados 
a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, contínuos. Tanto no 
que diz respeito a falhas na pres-
tação do serviço quanto a irre-
gularidades na cobrança”. Po-
rém, é preciso cautela antes de 
protocolar alguma reclamação.

“O desabastecimento de 
água pode ocorrer por manuten-
ções programadas ou reparos de 
emergência, sempre por tempo 
razoável. Nesses casos não há o 
que fazer, pois o condomínio não 
tem prerrogativas em relação ao 
consumidor individual. Porém, 
se a falta de água é algo constan-
te, por deficiência na prestação 
de serviço da concessionária, o 

condomínio pode ingressar com 
uma ação judicial para tentar re-
aver eventuais danos que tenha 
sofrido”, relata Tapai.

Prazo para
reclamação
de defeitos
Mesmo que seja obrigação 

do síndico a contratação de em-
presas especializadas para a rea-
lização de obras no condomínio, 
bem como gerenciar a realiza-
ção dos trabalhos, nem sempre 
a execução desses serviços se dá 
de maneira adequada. E, quando 

isso ocorre, o que era para ser 
uma melhoria torna-se um pro-
blema maior. No entanto, o CDC 
assegura ao consumidor o di-
reito de reclamar de defeitos de 
produtos, ainda que com prazos 
variáveis. Para produtos ou ser-
viços não duráveis, por exemplo, 
o período estipulado para for-
malizar uma queixa é de 30 dias.

“Esses produtos são aque-
les que pela própria natureza se 
espera que seja consumido mais 
rápido. Por exemplo, materiais 
de limpeza ou serviço de jardi-
nagem. São aqueles que preci-
sam ser realizados com frequ-
ência”, fala o advogado Marcelo 
Tapai.

Para produtos ou serviços 
duráveis, a garantia é de 90 dias. 
Os exemplos, nessa situação, são 
a troca do motor de uma piscina 
ou a realização de uma pintura 
no prédio, por exemplo. A não 
resolução do defeito pode gerar 
uma medida judicial por parte 
do síndico para que o condomí-
nio não fique no prejuízo.

“Constatado o defeito, o for-
necedor tem o prazo de 30 dias 
para resolver o problema. Não 
solucionada a reclamação dentro 
desse prazo, é possível ingressar 
com uma ação judicial para exi-
gir a substituição do produto ou 
devolução do valor pago, ou ain-
da, um abatimento proporcional 
do preço”, finaliza Tapai.
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Tapai ressalta que, sempre que 
o condomínio for um tomador de 
serviços ou adquirir algum produto, 
se enquadra na definição de 
consumidor

Panno afirma que, nas relações 
de consumo, o condomínio pode 
formalizar suas reclamações junto 
ao Procon

Com a nossa
parceria, você 
dá conta do 
condomínio
com mais segurança
e tranquilidade.

O Sicredi está em todo 
o Brasil e possui  mais 

de 120 anos de história.

Seja síndico(a) ou administradora de condomínios, 

nós temos as soluções para apoiar você no dia a dia 

e deixar tudo mais sossegado.

 

 

Saiba mais em 
sicredi.com.br/solucoes-para-condominios

Abra sua conta PJ com soluções 
completas para condomínios.

0800 724 4770 - para qualquer região sem custo. SAC - 0800 724 7220 /
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 724 0525. Ouvidoria - 0800 646 2519.



Prepare-se para o evento mais esperado do ano 
pelo Núcleo de Condomínios da ACIF! A 3ª edição 
do evento Abertura da Semana do Dia do Síndi-
co promete uma noite diferente para os gestores 
condominiais. Com o tema central: "O CPF por trás 
do CNPJ: quem é você quando ninguém está co-
brando", o evento acontece no dia 24 de novembro, 
a partir das 18h, na sede da FACISC, Rua Visconde de 
Cairú, 391 - bairro Estreito, em Florianópolis.

O objetivo é oferecer uma pausa essencial na 
rotina de demandas e cobranças diárias, buscando 
equilíbrio entre o papel profissional e a vida pesso-
al do síndico. A proposta traz uma abordagem leve, 
porém profunda com palestra conduzida por Julia-
na Nunes, mentora sistêmica, palestrante e coautora 
de livros. Com formação em coaching e Constelações 
Familiares, a palestrante irá convidar os participan-
tes a um momento de reflexão sobre o autocuidado 
e a consciência de quem são "por trás da função".

Humor e networking
Para encerrar a noite com leveza, o evento con-

tará com a atração de humor de Dona Maricotinha. 
A famosa personagem apresentará um show no 
formato stand-up, recheado com seus tradicionais 
"causos de condomínios", garantindo risadas e tran-
quilidade para os participantes.

O evento é direcionado a síndicos e prestadores 
de serviços do mercado condominial, oferecendo 
uma oportunidade de networking com foco no de-
senvolvimento pessoal e bem-estar mental.

Síndicos e administradores de condomínios da 
Região Sul de Santa Catarina têm um compromis-
so marcado para o dia 27 de novembro, a partir 
das 18h, no auditório da Associação Empresa-
rial de Criciúma (ACIC). A cidade será palco do 
3º Encontro de Síndicos de Criciúma e Região, 
evento exclusivo que promete trazer conhecimen-
to aprofundado, networking estratégico e empre-
sas conceituadas no mercado trazendo soluções 
para o dia a dia da gestão condominial.

Organizado por Rosi Silva, síndica profissio-
nal há mais de 10 anos e produtora de eventos, 
o encontro conta com programação especial em 
comemoração ao Dia do Síndico. Além de mui-
to chopp e música ao vivo, conta com palestras de 
profissionais renomados, abordando temas es-
senciais para a rotina dos gestores:

•	Dra. Mariana Salum: Advogada especialista 
em direito condominial abordará aspectos jurídi-
cos sobre a responsabilidade civil e criminal de 
um síndico que está à frente do condomínio

•	Dr. Alessandro Di Giuseppe: Com mais de 
duas décadas de experiência prática no universo 
condominial, o Dr. Alessandro Di Giuseppe fará 
uma incursão sobre como manter a inteligência 
emocional diante das inúmeras responsabilidades 
que a função de síndico exige

Não perca essa oportunidade de aprimorar 

sua gestão e expandir sua rede de contatos no se-
tor condominial.

# DE OLHO NO MERCADO

Exerço a sindicatura há 14 
anos e, desde o início, venho 
me esforçando para exercê-
-la em alta performance. Não 
sou muito diferente dos cole-
gas que costumo reunir e que 
costumam me seguir e acom-
panhar em eventos, palestras e 
nas leituras mensais das linhas 
desta coluna. Nossa busca por 
capacitação tende a nos levar 
a querer agir cada vez melhor.

Mas ser síndico é, acima 
de tudo, exercer uma função 
humana: lidar com conflitos, 
administrar recursos, equi-
librar expectativas e, muitas 
vezes, atuar como mediador 
entre diferentes personalida-
des e interesses. Então, há uma 
distinção essencial que todo 
colega de sindicatura deveria 
considerar: a diferença entre 
agir e reagir.

A ação é pensada, planeja-
da, estruturada. É como aque-
le colega síndico que estuda o 
regimento interno, consulta 
especialistas, organiza assem-
bleias e propõe soluções. Esse 
síndico que “age” veste um pa-
pel social: o gestor, o mediador, 
o líder. É um ator que desem-
penha funções conformes e ne-
cessárias ao condomínio. Não 
há nada de errado nisso; pelo 
contrário, a ação planejada é 
indispensável para manter a 
ordem e o bom funcionamento 
da vida condominial, devendo 
ser considerada essencial em 
nossa capacitação.

Mas é na reação que o ver-
dadeiro síndico se revela. Por-
que a reação não é ensaiada. 
Ela emerge diante do impre-
visto: a reclamação exaltada 
de um morador, a pressão em 
uma assembleia, a crítica in-
justa, a emergência que exige 
sangue frio. É nessa hora que a 
essência do síndico transpare-
ce. Se reage com agressividade, 
revela uma postura defensiva 

e pouco aberta ao diálogo. Se 
reage com serenidade, mostra 
autocontrole e maturidade.

O autoconhecimento, por-
tanto, é o caminho para trans-
formar as reações em aliadas. 
O síndico que se observa, que 
percebe os próprios gatilhos 
emocionais, que entende por 
que se irrita em determinadas 
situações, aprende a não ser 
refém da reação instintiva. Ele 
começa a reagir menos por im-
pulso e mais por consciência. E, 
quando a reação se alia à ação, 
nasce a verdadeira liderança.

A sabedoria está em unir 
os dois planos: agir com estra-
tégia e reagir com equilíbrio. 
Porque administrar um con-
domínio não é apenas aplicar 
regras, mas também conviver 
com pessoas. Não é apenas 
organizar planilhas, mas tam-
bém organizar relações. E, nes-
se campo, as reações contam 
tanto quanto, ou até mais, que 
as ações.

Por isso, meu conselho é 
simples, mas profundo: colega 
síndico, observe-se. Pergunte-
-se não apenas “o que eu faço 
diante de um problema?”, mas 
também “como eu reajo dian-
te dele?”. É nesse espelho que 
você encontrará a chave do 
crescimento pessoal. Comece 
a enxergar a sindicatura como 
uma escola de autoconheci-
mento, e cada situação confli-
tuosa como uma oportunidade 
de aprender a reagir melhor.

No fim, o condomínio não 
precisa apenas de um síndico 
que age bem, precisa de um 
síndico que reage com sabe-
doria.

Rogério de Freitas é sín-
dico profissional, graduado 
em Administração de Empre-
sas e pós-graduado em Ma-
rketing e Gestão Empresarial, 
Coach Integral Sistêmico.

Reaja com sabedoria

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br@
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3ª edição da abertura oficial da 
Semana do Síndico da ACIF

3º Encontro de Síndicos
de Criciúma e Região

Programação inclui palestra de mentoria sistêmica e show de stand-up com Maricotinha

As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas de forma prática e rápida através da 
plataforma Sympla pelo link: https://www.sympla.com.br/evento/3-encontro-de-sindicos-

de-criciuma/3153983 ou pelo QR Code:

Acesse o canal do Instagram 
@acif.condominios ou o Qr Code e 

garanta seu ingresso!
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luisa Cândido lopes

Confira a movimentação do setor condominial 
em várias cidades do estado

# EVENTOS SC

 A convite da Cindapa, 
empresa referência em moni-
toramento e segurança, Ângela 
e Luísa visitaram os diversos 
espaços projetados para acom-
panhar as tendências que ali-
nham tecnologia e elementos 
naturais, trazendo um equilí-
brio entre o moderno e tradi-
cional a Casa Cor 2025. Para 
as áreas comuns dos condomí-
nios, vimos que é possível criar 
um ambiente que reflete bom 
gosto e sofisticação sem perder 
a funcionalidade que a rotina 
do empreendimento exige

No próximo dia 31/10 o 
Sindhub vai promover a sua 
tradicional rodada de negó-
cios. Um momento muito es-
perado pelos síndicos onde 
encontramos, em um único lu-
gar, os melhores fornecedores. 
Para abrilhantar esse encontro 
Alessandro Di Giuseppe re-
cebeu todos no Wooden Tap 
Beer, para esquentar as cone-
xões. Em meio a boa comida 
e muito sorteio, a noite desses 
encontros já é tão aguardada 
quanto a tradicional Rodada 
de Negócios.

O Jornal dos Condomínios esteve 
presente na abertura da Casa Cor 2025

Rodada de Negócios do Sindhub

No último dia 9 de outu-
bro, a Auxiliadora Predial reu-
niu síndicos e síndicas de toda 
a região para a 2ª edição do 
Síndico 360º - Conexão SC, em 
São José. O evento foi um ver-
dadeiro brinde ao bem-estar, 
com café, boas conversas e pa-
lestras sobre inteligência emo-
cional, comunicação e equilí-
brio na gestão condominial. 
Entre os destaques, o advoga-

do Dr. Ygoro Rocha Gomes, a 
psicóloga Aline Menchick, os 
síndicos Célio Wiethorn e Ra-
fael Marins e a engenheira Fer-
nanda Linck compartilharam 
experiências e boas práticas. 
Patrocinado por Leroy Merlin, 
Limpel, Link Engenharia, Arse-
nal Elevadores, SC Fire e Dupli-
que, o encontro terminou em 
clima de celebração, com um 
charmoso queijos e vinhos.

Síndicos em alta voltagem emocional!

Aponte a câmera
e inscreva-se agora.



14curta e compartilhe: instagram.com/jornaldoscondominios/ OUTUBRO/2025

PRIVACIDADE

A administradora enviou 
a ata da assembleia por e-mail 
aos condôminos separada-
mente. Um dos moradores res-
pondeu elencando incongru-
ências no documento e copiou 
na mensagem, além de todos 
os moradores, pessoas alheias 
ao condomínio. A mensagem 
expôs dados sensíveis, como 
nome completo, endereço de 
e-mail e unidade. O assunto 
tratado por meio de e-mail-
-resposta, por mais relevante 
que seja, concede a este con-
dômino o direito de infringir 
a privacidade e os dados dos 
seus vizinhos ao divulgar essa 
lista de contatos a terceiros?

Suzete / Conselheira

A atitude do condômino, 
mesmo que motivada por uma 
discussão legítima acerca das in-
congruências na ata, não justifi-
ca a violação da privacidade e da 
proteção de dados dos demais 
moradores. O principal embasa-
mento legal para essa análise é a 
Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD - Lei nº 13.709/2018).

De acordo com o art. 2º 

da LGPD, um de seus pilares é 
o respeito à privacidade e à au-
todeterminação informativa. Ao 
incluir no campo "Para" (desti-
natário visível) todos os endere-
ços de e-mail, o condômino re-
alizou um tratamento de dados 
pessoais (nomes e e-mails) sem 
respaldo legal adequado. A dis-
cussão sobre a assembleia não 
justifica o compartilhamento 
dos contatos de todos os mora-
dores com terceiros externos ao 
condomínio. Essa conduta viola 
o princípio da finalidade (art. 6º, 
I, LGPD), já que os dados foram 
utilizados para um propósito 
diferente daquele para o qual 
foram originalmente coletados 
pela administradora.

Embora nome, e-mail e 
unidade não sejam classificados 
como "dados sensíveis" nos mol-
des do art. 5º, II da LGPD, que 
abrange informações como saú-
de, crença religiosa e vida sexu-
al, eles são considerados dados 
pessoais (art. 5º, I) e, portanto, 
protegidos pela legislação. A ex-
posição dessas informações, es-
pecialmente quando associadas 
à unidade habitacional, pode 

abrir margem para práticas in-
desejadas como spam, phishing 
e até mesmo comprometer a se-
gurança física dos moradores.

Dessa forma, o condômino 
agiu de maneira irregular, po-
dendo ser responsabilizado por 
eventual abuso. O meio correto 
para expressar suas pondera-
ções seria encaminhá-las dire-
tamente à administradora ou 
utilizar o campo "Cco" (Cópia 
Oculta) em comunicações cole-
tivas, garantindo a privacidade 
dos envolvidos. É recomendável 
que o síndico oriente formal-
mente o condômino sobre as 
normas de conduta e as disposi-
ções da LGPD, com o objetivo de 
evitar reincidências.

RMP Advocacia
Rogério Manoel Pedro

OAB/SC 10745 • (48) 99654.0440

AGO EM DATAS DISTINTAS
 O condomínio realizou 

duas AGO em datas distintas, 
uma para eleger o síndico e 
subsíndico e a outra para ele-
ger o conselho fiscal e presta-
ção de contas, quando a con-
venção diz que isso tudo deve 
ser feito em uma única assem-
bleia. Qual AGO está irregular? 
ou ambas estão?

Alaor Bernardi / Condômino

A resposta começa pelo 
que dispõe o artigo 1.350 do Có-
digo Civil: Convocará o síndico, 
anualmente, reunião da assem-
bleia dos condôminos, na forma 
prevista na convenção, a fim de 
aprovar o orçamento das despe-
sas, as contribuições dos condô-
minos e a prestação de contas, 
e eventualmente eleger-lhe o 
substituto e alterar o regimento 
interno.

Ou seja, a legislação prevê 
uma única AGO por exercício, 

concentrando as matérias es-
senciais à administração condo-
minial.

Quando a convenção con-
dominial repete essa previsão, 
determinando que todas essas 
deliberações ocorram em uma 
única assembleia, a divisão em 
duas AGOs distintas fere a nor-
ma interna, caracterizando uma 
irregularidade formal.

Entretanto, nem toda ir-
regularidade formal gera nuli-
dade. A jurisprudência entende 
que a realização de duas assem-
bleias separadas, ainda que con-
trarie a convenção, não implica 
automaticamente a nulidade 
dos atos, desde que tenham sido 
observadas as formalidades de 
convocação, quórum e direito de 
participação dos condôminos.

Em resumo, a irregularida-
de está na fragmentação da AGO, 
que deveria ser única. Contudo, 
os atos praticados em cada as-

sembleia podem ser considera-
dos válidos se não houver preju-
ízo à coletividade ou violação do 
direito de voto e manifestação 
dos condôminos.

É importante ressaltar, po-
rém, que cada situação deve ser 
analisada à luz do caso concreto. 
É necessário compreender o que 
motivou a convocação de duas 
AGOs distintas, por exemplo, ne-
cessidade administrativa, erro 
material, ou impossibilidade de 
tratar todas as pautas em um 
único encontro. O direito condo-
minial é extremamente sensível 
e contextual, e uma resposta 
mais específica depende da ava-
liação das circunstâncias que le-
varam à decisão de fragmentar 
as assembleias.

Em qualquer hipótese, re-
comenda-se que o condomínio 
regularize o procedimento nas 
próximas gestões, realizando 
uma única AGO anual.

Gleydsa Wagner
OAB/SC: 37.594

Gleydsa Wagner Advocacia
(48) 98471.4118

# OPINIÃO
Cleuzany Lott

Por mais que se fale em 
meio ambiente, sustentabi-
lidade e reciclagem, ainda 
há quem acredite que o lixo 
“não é problema seu”. Em 
muitos condomínios, essa 
percepção acaba se tornan-
do um hábito: a responsa-
bilidade coletiva pelo lixo é 
deixada nas mãos do síndi-
co, enquanto os moradores 
mantêm distância da reali-
dade. O problema é que ig-
norar o descarte correto de 
resíduos tem consequên-
cias sérias - e muitas delas 
já estão batendo à porta.

Como alguém que vive 
de perto a rotina condo-
minial, posso afirmar: a 
maneira como um condo-
mínio lida com o lixo é re-
flexo direto da sua cultura, 
da sua gestão e do respei-
to às pessoas que moram 
e aos profissionais que ali 
trabalham. E, quando esse 
aspecto é negligenciado, 
os riscos ultrapassam a su-
jeira - envolvem doenças, 
acidentes de trabalho, pro-
cessos judiciais e até des-
valorização dos imóveis.

Quando o lixo vira
abrigo de doenças
O lixo mal armazenado, 

mal separado ou descarta-
do em horários incorretos 
cria ambientes propícios 
para a proliferação de ve-
tores, como ratos, baratas 
e mosquitos. Não é exagero 
dizer que uma lixeira mal 
cuidada pode estar por 
trás de casos de leptospiro-
se, hepatite, dengue, febres 
e infecções que ameaçam 
não apenas os morado-
res, mas principalmente 
os funcionários do condo-
mínio e os profissionais 
responsáveis pela coleta 
externa.

Além disso, objetos des-
cartados incorretamente - 
como cacos de vidro, serin-
gas, lâmpadas quebradas 
ou materiais perfurocor-
tantes - representam ris-
cos concretos de acidentes, 
especialmente quando não 
estão devidamente emba-
lados e identificados.

Coleta seletiva
também é prevenção
trabalhista
O que poucos síndicos 

sabem - ou preferem ig-
norar - é que, em determi-

nadas condições, a coleta 
e o transporte de lixo nos 
condomínios podem ser 
considerados atividades 
insalubres, de acordo com 
a NR-15, do Ministério 
do Trabalho. Sempre que 
houver acúmulo de resí-
duos, contato direto com 
lixo orgânico e ausência de 
equipamentos de proteção 
individual (EPIs), o con-
domínio corre risco de ser 
obrigado a pagar adicional 
de insalubridade aos fun-
cionários e responder por 
danos trabalhistas.

Apesar de não exis-
tir uma legislação federal 
específica sobre lixeiras 
em condomínios, a Lei nº 
12.305/2010, que institui 
a Política Nacional de Re-
síduos Sólidos, é clara ao 
determinar que todos os 
geradores de resíduos - 
inclusive os condomínios 
- têm a obrigação de fazer 
a separação correta do lixo.

Um ponto frequente-
mente ignorado é o im-
pacto do lixo na imagem e 
valorização do imóvel. Áre-
as comuns sujas, lixeiras 
improvisadas, acúmulo de 
sacos em horários errados 
e cheiro forte passam uma 
imagem de desorganização 
e descuido.

Em contraste, condo-
mínios que implantam a 
coleta seletiva de forma 
estruturada, com espaços 
limpos, regras claras e par-
ticipação dos moradores 
tendem a se valorizar, atrair 
novos condôminos mais 
conscientes e construir um 
ambiente mais saudável, 
esteticamente agradável e 
respeitoso com o coletivo.

Mas não há coleta se-
letiva eficaz sem educação 
ambiental, regras claras 
e exemplo da gestão. Os 
moradores precisam estar 
engajados em organizar o 
descarte, respeitar os ho-
rários da coleta, separar 
corretamente os resíduos e 
seguir as diretrizes estabe-
lecidas. Isso exige mudança 
de comportamento, mas a 
boa notícia é: os resultados 
são visíveis e alcançáveis.

Cleuzany Lott é espe-
cialista em direito condomi-
nial, Diretora Nacional de 
Comunicação da ANACON, 
jornalista e síndica.

Lixo não é só lixo: os riscos invisíveis 
que podem comprometer a saúde, o 
bolso e a reputação dos condomínios



48 3223.5332  | gtc@gtccontabilidade.com.br
Soluções contábeis
completas para condomínios

Balancete 100% "digital" com links para os comprovantes
Linhas de crédito exclusivas para condomínios
Programa "Inadimplência zero"  
App completo e sem custos | Conta PJ sem tarifas
Plataforma exclusiva para recebimento de documentos
Canal exclusivo para síndicos e condôminos via WhatsAp

Contabilidade para condomínios

AR CONDICIONADO / ACESSÓRIOS

vibrazero 48 9 9941.8772

FAZENDO BARULHO?Seu ar-condicionado está
CHEGOU A SOLUÇÃO! 

COMPATÍVEL COM CONDENSADORAS 
DE  9.000 | 12.000 | 18.000 BTUS

VIBRA ZERO KIT ANTI RUÍDO 
Absorve vibração  da condensadora dissipando a energia

 e reduzindo o ruído e desgaste dos componentes

Envio para toda Santa Catarina

GARANTE
REDUÇÃO DO

RUÍDO ACIMA
 DE 90%

www.vibrazero.com.br

ENGENHARIA / LAUDOS TÉCNICO / PERÍCIAS

Soluções de Engenharia para o seu Condomínio

LAUDO DE INSPEÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL QUANTITATIVO

PLANO DE OBRA

ACOMPANHAMENTO

Descreve e classifica graus de risco e responsabilidade dos problemas 
levantados nas vistorias
Indica materiais e técnicas ideais para a resolução dos problemas 
apresentados
Mensura o serviço a ser realizado, formando uma base sólida para a 
fundamentação dos orçamentos
Análise, sabatina e comparação de todos os dados das propostas e das 
empresas que desejam participar da concorrência
Otimiza a qualidade da reforma condominial através de planejamento, 
visitas in loco, elaboração de relatórios, comunicados, termos etc.

econdengenharia.com.br
(48) 3093-3595

Aponte a câmera do 
seu celular e conheça 

nossas soluções

@nexwaengenharia

(48) 99189-5333

Conselho Regional dos Técnicos
Industriais da 4ª Região

ADRIANO WAGNER
Técnico Edificações - CRT/SC Graduando
Engenharia Civil / MBA Gestão Projetos e Obras

Aponte a
câmera e fale

conosco 

ENGENHARIA / MANUTENÇÃO PREDIAL / PINTURAS

BALNEÁRIO CAMBORIÚ E REGIÃO

Transforme sua casa ou condomínio com nossa pintura de alto padrão!
 Acabamentos impecáveis, durabilidade e estética que encantam. 

Por que escolher a VS Pinturas? 
 Materiais de qualidade 

 Técnicas avançadas 
 Valorização do imóvel 

Entre em contato e solicite seu orçamento! 
47 996937507

@vspinturasdealtopadraoA arte de transformar espaços!

Controle de Pragas

Objetivo: Capacitar síndicos 
e zeladores para otimizar a gestão 
de resíduos em seus condomínios.
Data: 30 de Outubro de 2025
Local: Jardim Botânico de Floria-
nópolis
Horários das Turmas:
• Turma 1: 09h • Turma 2: 14h

Participe e aprimore a sus-
tentabilidade e eficiência do 
seu condomínio!

O curso teórico terá duração 
de 1h e 30min. Posteriormente 
será ofertada uma visita ao Circui-
to e Museu do Lixo no Centro de 
Valorização e Resíduos.

O CICOND representa um verdadeiro salto de qualidade na forma como síndicos, ad-
ministradores e condôminos se relacionam. Criado pelo Secovi Florianópolis/Tubarão, o 
Centro de Integração de Condomínios inaugura uma nova era de inovação, apoio e repre-
sentatividade para o setor.

Mais do que um espaço de capacitação e troca de experiências, o CICOND é um ponto 
de virada: fortalece a gestão condominial, promove integração entre profissionais, defende 
interesses coletivos e dissemina práticas sustentáveis que impactam diretamente a qualida-
de de vida nos condomínios.

Temos a honra de convidar síndicos, administradores e profissionais da área condomi-
nial para o lançamento do CICOND - Centro de Integra-
ção de Condomínios, um marco no setor condominial 
criado pelo Secovi dia 21 de novembro, das 08h30 às 
11h00, na Casa Hurbana Bocaiúva, Rua Bocaiúva, 2013, 
Centro, em Florianópolis.

Curso de Gerenciamento de 
Resíduos em Condomínios

Lançamento do CICOND Centro
de Integração de Condomínios

AGENDE-SE

As vagas são limitadas, faça a inscrição 
gratuita no link

https://bit.ly/CursoResiduosCondominio
ou no Qr Code:

Faça a sua inscrição 
gratuita pelo Qr Code:
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O pagamento do condo-
mínio tem ficado para 
depois na vida dos brasi-
leiros. Segundo o Índice 

Superlógica, que acompanha mais 
de 100 mil condomínios em todo 
o país, a inadimplência atingiu 
7,19% em junho, o maior patamar 
em um ano. 

Assim, o que antes era um 
problema pontual para os con-
domínios passou a ser um risco 
constante: o fantasma da inadim-
plência está mais presente do que 
nunca e ameaça o equilíbrio finan-
ceiro de muitos condomínios resi-
denciais e comerciais.

Para quem está à frente da 
gestão, o impacto é imediato: o 
atraso nas cotas compromete o 
caixa e dificulta o planejamento 
das despesas básicas, como folha 
de pagamento, contratos de ma-
nutenção e contas de consumo. 
Mesmo a inadimplência de poucos 
moradores já é suficiente para de-
sencadear um efeito dominó, ca-
paz de desestabilizar todo o orça-
mento. É como um círculo vicioso: 
qualquer atraso afeta a previsão 
de receita e, sem reação rápida, o 
problema tende a se agravar.

O Sindicato das Empresas 
de Compra, Venda, Locação, Ad-
ministração de Imóveis, Incorpo-
radoras, Shopping Centers e Con-
domínios (Secovi) já sentiu esse 
movimento de inadimplência nos 
últimos meses. De acordo com o 
presidente do Secovi Florianópo-
lis, Márcio Koerich, o aumento da 

inadimplência é consequência di-
reta da conjuntura econômica. 

“Temos observado um au-
mento na inadimplência das taxas 
condominiais, que é reflexo do 
aumento contínuo dos custos de 
manutenção dos prédios, que em 
muitos casos superam a inflação”, 
explica.

O setor também sente os re-
flexos da migração crescente de 
pessoas para o litoral catarinen-
se, especialmente na Grande Flo-
rianópolis, um dos destinos mais 
procurados do país. “O aumento 
da população gera maior necessi-
dade de manutenção, segurança 
e melhorias nas áreas comuns, o 
que impacta diretamente as finan-
ças condominiais”, acrescenta.

A inadimplência, portanto, 
não é apenas um desafio de ges-
tão, mas um reflexo direto da fragi-
lidade financeira das famílias bra-
sileiras. O encarecimento do custo 
de vida, os juros altos, a inflação 
persistente e a carga tributária em 
expansão pressionam o orçamen-
to doméstico e comprometem o 
pagamento de algumas contas. 
Diante disso, muitos condôminos 
acabam priorizando dívidas com 
juros mais pesados, deixando o 
condomínio em segundo plano.

Gestão preventiva:
o que o síndico
pode (e deve) fazer

Manter o equilíbrio finan-
ceiro é um dos maiores desafios 
de quem administra um condo-
mínio. As despesas não esperam: 
folha de pagamento, contratos de 

manutenção e contas de consu-
mo continuam chegando todos os 
meses. Mas quando a receita não 
entra, cabe ao síndico ter jogo de 
cintura e visão estratégica para 
não comprometer o funcionamen-
to dos serviços essenciais. Afinal, 
um condomínio é uma pequena 
empresa com obrigações fixas e 
responsabilidade compartilhada 
entre os moradores.

Com o cenário econômico 
ainda instável e as novas regras 
tributárias se aproximando, a pa-
lavra de ordem para os próximos 
anos é prevenção. Ter fôlego de 
caixa, previsibilidade e parcerias 
sólidas será fundamental para 
atravessar períodos de incerteza 
sem que o caixa entre em colapso.

Fundos de reserva, rateios ex-
tras e controle rigoroso de gastos 
ajudam, mas nem sempre bastam. 
Por isso, muitos condomínios têm 
recorrido a garantidoras condo-
miniais. Nesse modelo, a empresa 
antecipa integralmente a receita 
mensal do condomínio, oportuni-
zando que o síndico consiga admi-
nistrar o condomínio sem sobres-
saltos e sem depender do humor 
do caixa. É uma espécie de seguro 
do caixa: o condomínio recebe em 
dia, e a garantidora assume a co-
brança dos inadimplentes.

Essa segurança faz toda a di-
ferença em momentos de aperto. A 
síndica profissional Joice Honório, 
CEO da JH Síndica e vice-presiden-
te da Associação dos Síndicos de 
Santa Catarina (ASDESC) explica 
que esse tipo de parceria tem sido 
essencial para manter a gestão em 

equilíbrio:
“Na maioria das vezes, os 

condomínios trabalham com fluxo 
de caixa, então não têm uma gran-
de reserva guardada. Com a ga-
rantidora, conseguimos manter a 
receita e evitar impactos no caixa. 
Isso é raro em condições normais, 
porque mesmo que os valores 
atrasados sejam pagos depois com 
juros, há uma deficiência momen-
tânea que complica a gestão admi-
nistrativa e financeira”, explica. 

Além de estabilizar o fluxo de 
recursos, as garantidoras também 
assumem a parte mais delicada 
da administração: a cobrança dos 
devedores. É como se elas fossem 
além de uma empresa de cobran-
ça tradicional, que apenas repassa 
os valores à medida que os recebe. 
Nesse caso, a garantidora não só 
antecipa os recursos, como tam-
bém absorve o risco. 

A especialista Fátima do Ro-
cio Gabardo, fundadora e CEO do 
Grupo DSC (que administra as em-
presas Duplique Santa Catarina e 
DSC Condominial), explica que o 
modelo traz estabilidade ao caixa 
e tranquilidade à administração. 

“O síndico não precisa lidar 
diretamente com a inadimplência 
e pode focar a administração e as 

melhorias. Com um fluxo de caixa 
regular, o condomínio ganha po-
der de negociação, podendo pla-
nejar pagamentos com antecedên-
cia e programar obras e reformas, 
sem preocupações com pagamen-
to de juros e correção nos valores”.

Segundo ela, o aumento no 
valor dos aluguéis e a maior rota-
tividade de inquilinos têm impul-
sionado a procura pelo serviço. 
Muitos condomínios passaram a 
considerar a contratação de uma 
garantidora assim que o fluxo de 
caixa começa a ser afetado ou há 
necessidade de uma taxa extra 
para obras e benfeitorias.

Como o síndico deve se preparar em caso
de inadimplência condominial

Especialistas explicam o que o síndico pode fazer para se antecipar a problemas e manter as contas em dia.

#GESTÃO

Sâmia Frantz 

Diante desse cenário, especia-
listas são unânimes: prevenir é 
sempre melhor do que reme-
diar. Mais do que reagir aos atra-
sos, o síndico precisa antecipar 
tendências e preparar o condo-
mínio para oscilações do mer-
cado, garantindo estabilidade 
financeira e evitando surpresas.
Entre as principais estratégias 
estão:
•	 monitorar mensalmente os ín-
dices de inadimplência e adotar 
medidas de cobrança imediata, 
evitando que os atrasos se tor-
nem acumulativos;
•	 manter o cadastro de condô-
minos sempre atualizado, facili-
tando notificações e comunica-
ção eficiente;

•	 planejar financeiramente o 
condomínio, criando reservas 
que cubram pelo menos três 
meses de despesas fixas;
•	 buscar apoio profissional, seja 
por meio de uma administrado-
ra estruturada ou da contrata-
ção de garantidora de crédito;
•	 conscientizar os moradores 
sobre o impacto de atrasos no 
caixa do condomínio, usando 
assembleias, comunicados e re-
latórios claros;
•	 estabelecer prazos e formas 
de cobrança em convenção e 
regimento interno, preservan-
do o bom relacionamento entre 
moradores e gestão e evitando 
disputas pessoais ou acusações 
de favorecimento.

Como o síndico pode se preparar

A inadimplência de poucos moradores já é suficiente para desencadear 
um efeito dominó, capaz de desestabilizar todo o orçamento

Fátima explica que a garantidora 
traz estabilidade ao caixa e tranqui-
lidade à administração

Joice afirma que, com a garantido-
ra, é possível manter a receita e evi-
tar impactos no caixa


